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DECRETO Nº 4.242 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026
“Que regulamenta a Lei federal 226 de 12 de Janeiro de 2206 e dá outras providências”

FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a geração de Empregos no Município e outras providências, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica reconhecida, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta, a possibilidade de evolução funcional, aquisição de vantagens por tempo de serviço e demais mecanismos equivalentes, referentes ao período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, nos termos da Lei Complementar Federal nº 226/2026.

Art. 2º - A evolução funcional reconhecida por este Decreto possui natureza administrativa declaratória, destinada ao registro e regularização funcional dos servidores públicos municipais.

Art. 3º - A evolução funcional presente e futura dos servidores municipais poderá ser processada administrativamente a partir da publicação deste Decreto, produzindo efeitos funcionais desde que atendidos os requisitos legais das legislações pertinentes, autorizando seus pagamentos desde que observados: 
I- Levantamento dos servidores beneficiados e Impacto Orçamentário Financeiro

II — a existência de disponibilidade orçamentária e financeira;

Art. 4º - Para realização dos pagamentos atrasados referentes ao período equivalentes ao período suspenso (28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021) das evoluções funcionais e vantagens por tempo de serviço somente produzirão efeitos após realização de estudos, observadas:

I — a existência de disponibilidade orçamentária e financeira;
II — o atendimento ao art. 169 da Constituição Federal;
III — o cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal;
IV — a observância do art. 113 do ADCT.

Art. 5º- Fica instituído Estudo Técnico Municipal destinado ao levantamento:

I — dos servidores alcançados pelas disposições da Lei Complementar Federal nº 226/2026;
II — das evoluções funcionais eventualmente adquiridas;
III — dos valores individuais e globais envolvidos;
IV — dos reflexos previdenciários, funcionais e financeiros;
V — da estimativa de impacto orçamentário-financeiro.

Art. 6º -O estudo técnico será coordenado pela:

·  Secretaria Municipal de Administração;

· Secretaria Municipal de Finanças;

· Departamento de Recursos Humanos;

· Controle Interno Municipal;

· Procuradoria Jurídica Municipal.

Art. 7º Concluído o levantamento técnico, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo Projeto de Lei Municipal que poderá autorizar:

I — o reconhecimento financeiro das vantagens – reconhecendo os valores atrasados;
II — a forma de pagamento;
III — eventual parcelamento;
IV — o cronograma de execução conforme as disponibilidades financeiras do Município.

Art. 8º A elaboração da futura Lei Municipal observará rigorosamente:

· equilíbrio fiscal;

· capacidade financeira do Município;

· planejamento orçamentário;

· sustentabilidade da despesa pública;

· interesse público e continuidade dos serviços essenciais.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 12/01/2026.
Inúbia Paulista, 24 de Fevereiro de 2026.

FERNANDO ROSSI
Prefeito Municipal
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